
PREFEITURA DE GOIANIA 
ESTADO DE GOlAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 4 53 L I DE I o DE DEZEMBRO DE 1992 . 

O PREFEITO DE GOiaNIA, no uso de s ua s atribui -
çÕes l 12ga i s , 

D E C R E T A: 

A~- t . 1 Q - F i c ;"\ c 1· i "'· c1 o o F' a r q u e 1·1 u n i c i P a 1 " J a r -
' - 9 9 8 4 i r. 2 ( · I ~ 'c o ·- ··· d i m B o t â n i c o d o C e n· a d o " , c o m <.3. r e :::t d r.: ~; 9 . · · , .:J 1:1 ... <:J u. 1 n -, ~ n '::> '·~ 

novent a e nove mil, novecentos e oit ent a E qu~tro v1rgula q~~nze me­
tros quad 1·ado·:::,), locai izado n a Faz12nd<:1. G:J. nH:: l•::?J. l- :::.., nesta C::w1c a l, com 
os seguint es limites E con front a ç5es : 

"Começa na late1·a1 da Avenida PL-L com ;:\1-ea 
"non Aedificandi" ; daL segue conf1·ontando com a Avenida PL-L no 
desenvolvimento 48,42m; dist â ncia 207,1im; desenvolvimento de 
61,81m, di stância de 83,18m; da í, segue confrontando com a &rea de 
Reserva do Proprietário "C", nos seguintes azimutes e dist~ncias: 
232Q 22' 53" 32,97m; 292Q 22' 53" - 43,00m; 232Q 22' 53" 
124, 00m; i72Q 22' 53" - 94, 00m; 232Q 22' 53" - i 93, 00m; i72Q 22' 53" 

160,00m; 1i2Q 22' 53" - 160,00; 52Q 22' 53" - 184,00m, até a via 
de acesso do Parque Municipal ; daí, segue margeando o acesso ao Par ­
que Municipal, nos desenvolvimentos de 16,50m e 146,65m; daí, segue 
c o n f 1· o n t a n d o c o m a A v . P L - 1 , n o a z i m u t e d e i 7 6 Q 58 ' 3 6 " e d i s t â n c i a 
de i84,45m; no desenvolvimento de 50,916m e 26,58m; dai, segu~ con­
frontando com a Av . PL-2, no desenvolvimento 35,94m e distância de 
179,528m, desenvolvimento i6,77m; azimute de 117Q 52' 18" e distân -· 
cia de 75,64m; desenvolvimentos 28,00m; 64,45m; 28,00; azimute de 
117Q 52' 33"- 180,317m; daL segue confrontando com Zona Verde E·s-· 
Pecífica do Si s tema Viár io, nas distâncias de 15,50m; 28,59m; daí, 
segue confrontando com os lotes 1 a i0, do Conjunto I, Quadra 10, 
nos seguintes az imutes e distâncias de: 73Q 41' 10"- 48,00m; i63Q 
41' 10"- !:i9,50m; desenvolvimento 109,53m; azimute de 117Q 52' 38"-
385 ,20m; 27Q 52' 38" - 55,03m; daC segue confrontando com a Rua 
PLI-1, na distância de 14,39m; daí, segue confront a ndo com o lote 5, 
do Conjunto I, da Quadra 9, nos seguintes azimutes e distâncias : 
t.06Q 12' 58" - 42,85m; 49Q 52' 17" - 63,79m; daL segue confrontando 
fOm .a Zona Verde Específica do Sistema Viário <ZVE-SV), com desen-
volvlmento 112,15m; daí, segue confrontando com o Centro de Educa~io 
Ecológica , nos seguintes azimutes e distâncias de : 44Q 45' 00" 
20?,,922m; 66Q 21' .41" - 107,740m; 41Q 38' 06" - 340

1
_918m; 19Q 50' 

3~ .. - 130,817m; da1, segue confrontando com a área "Non Aedif'ic a n-· 
d l n d . .... . t 10c-o , " 
1 ' as 1mensoes: az1mu e ~- 49 19 - 184,02m; desenvolvimento 
( 72,29m; distância 47,50m até a Ay. PL~1, onde teve início esta des-



DE GOIANIA 
ESTADO DE GOlAS 

cr i ç:ão " . 

Art . 2Q 
. . t , 1' • 

0 b j e t o a p E' s q u 1 s a c: 1 E n ~ 1 1· 1 c a , - O r eferido Parqu e Municipal t ~ m por 
.,.. r• 1" r:· ,.. ,, :l 
~ ~ ~~ervaçao re recursos natura i s c o 

1 a 2 e 1- c o m u. n i t á 1· i o . 

Art . 3Q - ~ v e da do o u so da ~rea do Parque Muni -
. 1 no tod o ou em par t e , p a r a ha bit a ç io , c i rcula~~o ou quai s quer c 1p a , ~ 

outr os fins que n ~o se j a m co mpatí ve is c om os obj etivos do Parque, 
mencionad os no arti g o a nt e r ior . 

Art . 4Q- Es t e de c r e t o e ntr a r á em vigor na data 
I . . "' L. , ~ P Ll t-1J· r· ~r.·~~' r, )"F.-.:.·\ • t.·., _~~_,cl ac.~ a s Cl S ~O S l ~oes e m c onlrario . J e 5 Ll a I J • - <;•. ~· ~ -' I 'f ' ' r • 

" nes 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA~ aos 40 

de dezembro de 1992. 

\ 
' 

N i ~nA 1 b e 1· n a. 
PF~EFEI ~DE G~A 

·;;iÍ/ 
Se l" v i t o . e n e z e s F i 1 h o 

SECRET~RIO DO GOVERNO MUNI CIPAL 

ar que· . doe 

dias do 


